
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARA•Nli 

Of. N.o 
etD ECRETO Ne 062/71 " 

SUMIA:— Redistribuindo verba do orçamento 5m 
vigor. 

O SR. JOÃO CIONI NETTO, PREFEITO MU. 
NICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NO USO DE SUAS ATRIBUIOES LE./ 
GAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPOE O 
ART. 491  ITEM1, DA LEI N2 47/70, 

DECRETA :. 

Art. 12 . Fica suplementada no corrente exercício financeiro de 
1971, a seguinte verba do orçamento 5m vidr: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS  

Diviso de Urbanismo 
4.0.0.0 	. DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.1,0.04 Obras Pablicas 

Estudos e Projetos. ..... .0...,Cr$20.000,00 

Art. 2Q . Para fazer face a suplementaçgo acima, fica reduzida par. 
cialmente, em igual importancia a seguinte verba: 

Art. 

• ENCARGOS GERAIS 
DESPESAS CORRENTES 

3.1.3,0-09 . Serviços de Terceiros 
Serviço de Assistencia e Assesso 
ramento Técnico Eápecializados 

tste Decreto entrara em vigOr a partir da data de sua pu 
folicaçgo, sendo revogadas ae disposiçges em contrario, 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30(TRINTA) DAS DO MÉS DE JUNHO DE 1971, 

• JOÃO CIONI NETTO 
Prefeito Municipal 
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